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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pcla Secretaria de Serviços Legislativos -
SSL no dia 03/06/2020, sendo cumprida a segunda pautâ em 22104/2021 e recebida nesta Comissão
de Constituição, Justiça e Redação CCJR no dia 28104/2021, tudo conforme as folhas n.'02, 10v
e I lv.

Submete-se â esta Comissào o Projeto de Llji (lornplcrnctltar n." 3412020, de autolia do
Deputado Dclcgado Claudinei. No ârnbito desta Cdnissão, dentro prazo rcgimcntal, nâo forarn
aprcscntadas Emendas e/ou Substitrüivos.

l)e acordo corn os autos. o Projeto em reLrêucia visa acÍcscclltar dispositivo nâ Lei
Corrplcmcntar n" 04, de l5 dc outublo de 1990. A ncrtlilicação sugerida tcm por cscopo impedir a
realização dc concuso público no âmbito do ]lstado cle Mtrto Grosso, que tenha poÍ objctivo
exclusivo a geraçào dc cadastro de reserva dos aprovados para lnglcsso no serviço público.

O Autor' da proposição assillr cxpôc cm sua justjllcativa, conlorme demonstrado abaixo:

Trald-se de Ptuielo de Lei Contplemenlff que len cono ohjetiyo acrexcentar
díspositivo nd Lei Conlple lentar n'A1/1990 que yeda d realizdÇão de concursos
públicos no aitlbi[o do estado íle Mato Grosso, con afinalidade ercl siw pora a
geração de cadatitro de rcsefl,d,
O Caíla:trc de Resenra íunciona como una lista de espera, onde os candidatos
aprorados aguaulan por und vt1gt1. Portanío, eles não s1o chanados le ineíliaío
e a noneação dependerá, exclasiwnente, do surginento de ragas no órgão dentro
do prazo de validade do concurso. NesÍe senti(1o, o cadasÍro de reserra pode

concursos púhlicos cuja Jinalidade é openas forntar cddastro de
rcservt para proú,nento Íuturo de yag e em certanes que, para alén do núnero
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de vagas especificado, apresentam o codastro de rcser,ra como possibilidade de
fiofieação no surgimento de vryds no ótgão.
Eslar no caddstro de rcsend não quer dizer que o candidato terá a sud yaga

gctraníidd. Dilcilmente as yagas futuras aíenden lodos os aprolados. Nd mdioria
dos casos, o prazo de.ralidade do concurso expiro e os participaníes petclen a
oportunidade de ocupat umd t)aga.
Nesse sefitido o Supremo Tribunal Federal-STF ten, entendido que, qudnto aos
editais que prcyeem íonnaÇõo de cadastro reserya, ndo hó direbo subjetiyo à
nomeação, conÍorne o Agraw Regimental MS-AqR 31.790/DF.
Esse entendinenío lewu divercas instlificias da aílni istraçào pública a optdrenl
pela adoção de concarlios etfi que não se diwlgan at ragas eíeliranenle
necessárias aos órgãos dendndaníes, lerafido à fiera gerdção íle ufi cddaslro qae
poderá ou não ser ociotlí1do púra a no leação de semidoles.
Alén do insegurança garuda nos cidadãos que buscan fazer parte do quadro de
eÍetbos da adminístação púhlica do país, essa situação geru outras
consequências, como a existêncict de concursos que serriran apend.\ foru
arrecadar alravés das taxas de inscrições e duranle a sutl vigência, nenhu l
aprotado é nonrcado,
Alén do liustração rle expectdti|as, prejuízos financeirot são cdus(tdo: dos
carulidatos, muitos deles desempregados em busca de ana recolocdção
prclssio al, paga taras de ínscliçAo e cusleidni seu desloca efiío, enlre oultos
cu"los necet\ários
No ánhito do Estado de Mato Grosso, citdmos a titulo de exenplo o Conc rso
Público n' 0l/2018/SEHUDH, que teve início em agoslo de 2018, para
preenchinento de Cadastro Reser'ra de Ágente de Segurança Socioeducaíivo e

Assistente do Sistend Socioeducati'to {Assisíente Adtninistrutivo e Assistente do
S ístema Socioeducativo (Técníco Saúde Bucal) ).
Rekrido concwso.íoi honologado en l6/03/2020 pela admi isíração pública (DO
27.711) e até momento não exi:te prct,isão pot p rte do Gor'erno Etladual da
poÍÍíveir noneaçôet
Diante do queÍoi exposto é qúe eníendeüos que esta modalidade de concurso deve
ser vedada.

Os autos fomm encaminhados à Comissão Especial, a qual exarou pârecer de mérito
favorável à aprovação, tendo sido aprovado em 1.u votâção pelo Plenário desta Casa de Leis no dia
14/04/202t.

Por fim, os autos foram encaminhados a esta CCJR para análise e parecer quânto ao aspecto
constitucional, legal e jurídico.

É o lelatór'io.

A\'. André Antônio Maggi. n." 06. Srrtor A CP,\ CEI': 78049-901 Cuiabá NíT. (I-MF)
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II - Ànálise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aftigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea ,,a,,, do Regimento Intemo
dcsta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente Projeto de Lei Complementar (PLC) visa, em linhas gerais, a por fim aos
concursos públicos estaduais, que visem o preenchimento de vagas no seNiÇo público sem indicar o
número de vagas, criando sirnplesmente o denominado cadastro de reserva.

Vejamos a regm proposta:

Arl. 1' Acrescenta o § 6'no artigo 14 da Lei Complementar n" 01 de 15 de outubto
de 1990, que passa d yigorar com o seguinte redaçiio-

"Atí,14..
§6' É ve(tnrtn d realização de concufio público le provas ou de proras e
lílulos que lenhi pot Jindlidade exclusiw i gemçiío de cdartru le
reserva.',

ArL 2 Esla Lei entrd em úgot na dura de sua publicação.

A Propositura merece prosperar, pois não trâta de nenhuma matéria, cuja iniciativa
legislativa seja da competência privativâ do senhor Govemador do Estado ou do Poder Judiciário.
Em suma, a providência sugerida atende ao que dispôe os seguintes dispositivos da Constituição
Estadüâl:

Arí. 25 Cabe à Assenbleitl Legislati)a, con d sanÇão do Gowrnadot do Estado,
não exigida esía pard o especilcado no a . 2ó, dispot sobrc todds as nattriÍti de
competência do Esíado (...).

Art. 39 A iniciatiw) d.ts leis conplenentare:; e ordínárias cabe a qaalq er membro
ou Conissão da Assembleia Lêgisldtiya, ao Goyernador do Estado, ao Trihunal de
,lusliÇd, à Ptoculadotia Geíal de JusliÇo, à MaMlaCo e aos
cidadãos. naíüna e nos ca:os prelistos nerta Constituição.

Não se está aqui tratando de matéria pdvativa do senhor Govemador do Estado quânto âos
seus servidores públicos, pois o concurso público é ato que antecede ao provimento dos cargos no
serviço público.

O debate sobre o caso vertente passou pelo crivo do Supremo Tribunâl Federal por mais de
uma vez; vejamos a sua orientação:

Av. André Antônio Mâggi, n.' 06, Selor 
^ 

.- CP^ - CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (LMF)
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E M E N T A,' AÇÃO DIRETA DE INCONST]TUCIONALIDADE LEI
COMPLEMENTÁR ESTADUAL N' 6ó/95. ED|TÁDA PELO ESTADO D')
LSPÍNTO SANTO DIP],onu LEG]SLAT]V}- RESULTÁNTE DE INICIÁTIVÁ
rAM4\4FLt,1R vEt( LJTADOR DL t,\FN\'Àu Ptrt-EFf\tTF À rÁÀ,1 DL
INS('RK;io t:,M LON(:URSOS púRtlco.\ L,\rlDtiÁts rEtÍll olt:. LlaDlz
A-\r!a! l:! !!)!:ll1 \ttrt Bt htt \]t l-ttt/M\t Lttt), t4t)\t)vt \h. t

ESFEPJ .JUR]D
REP t:RCUSSÀo

Isu
i\iA
I

SElví OUALOUl:ll
/1DMtNt,tTRl(.:tO

L' E L.1 R-,, E E,\T R.,1 N 11,1

AO O REGIME I(:O DOS SLRYIDO
llBUq»-!ÀpJ§!Á §u.utTA ti cLitisu,.l pE RE:jER!/A p1:. fin:rAltrA
Do t-HEÍL Dü Pt)DER tXtCUtlyo,CF. ARl. ô1. € 1". ll. c t
PRTI LDEME\ I IILIL\\Ào Do S4IiRIU MIAIM) I'ÜMU I R]TEN1

P 4M nY 4\'ÀU Dü L 4 E Ujl-Yt)t4t t DO v t tOR D,l tA-L4 DE tiç nL\Àu t
p tM DEt-tit\'h, Do: BF\F C|ÁN)\ DA t\ENÇÀo ÁLLGÁ\Àt) DL
OFENSÁ À CLÁUSULÁ CONST|TUCIONAL QUE VEDA A VINCULÁÇÃO DO
SALÁNO MJNIMO PAM QUALQUER FIM (CF, ART, 7", ]V, 'IN FINE'')
l\t )r'uqREl\clA LEúll.l14lDADL Oa ,tOLtç Ãtr DO lt5O \ÁLANAL
Mil\lMo t uMu t RltÉt?lt) DF ÁFrRcÀo DA cAPAt TDADE Et uiúMk A
DO t.t)\7RIRI lNtE PRE.EDEVTI:S RLtERfLt tÁ PÁRÁDIGM/1TICA
EMPRLCADA PAILl I:I.LI7O DE I'I)YI'LS,'ÁU DF BENEFJCIO TNBUTÁNO
AO CONTR]BU]NTE, SEM QUÁI,QUER REFLEXO NO PR,EÇO DE PRODUTOS
E SERI4ÇO\ /TO CONSUMIDOR OU NO PODER DE COMPRA INERENTE AO
SALÁRI) MÍNIM) NÁcloNAL ÁÇÃO DTRETA .IULGADA IMPR)CEDENTE.
(ADI 1568, Relator Ministro CELSO DE MELLO, Tribunal Plcno, julgado
C'N .24 08 2020, PROCI-SSO FI ETRÓNICO DJC-2]5 DIVULC 2J-Oq-
2O2O PUBLIC 24-Oq-2020 RI-PUBI ICAÇÀO: DJC.2]8 DIVULC 28-Oq-
2O2U P( BLIC 2S-Oq-2020 RFPUBI ICAÇÀO: DJC-24J DI\ ULC 05-IO-
2020 PLBLIC 0o-10-2020) - grifamos.

EMENTÁ Ágtaro regüfienldl no dgra'ro de instrumenlo. Lei fi" 3.777/01 do
Município tlo Rio de .Iatleira. Inconstitucionalidade .íorndl. Não oco ,ê cia.
Precedeníes. 1. Não há itlcofistilücionaliílaÍ|e -{omrul por úcio de iniciaÍiw e lei
oriunda do Padet LegisldÍiw qlqtspglths !!!b!! !§p9!t!9§J!!concur:os públicos
sen inler.fetir. Íliralamenle. nos üiÍérios ohíetiyos para admissão e prcyinento de
catsa! plblj!p!. 2. ACruo regimental não provido.
(AI 682317 AgR, Relator 

, 
Ministro DIAS^TOFFOLI, Primeira Turma,

julgado ern 14/02/2012, ACORDAO ELETRONICO DJe-059 DIVULG 2l-
03-2012 PUBLIC 22-03-2012) grifamos.

EMLitÁ. ( OLSnfl t luiÁ1. ,tçÀu D|MIA DL
INCONST]TUCIONÁLIDADE, LEI NA 6-663, DE 26 DE ABNL DE 2001, DO
ESTADO DO ESPÍNTO SANTO. O dinon!1 nornatiw en c usd, que estabetace
isenção do pdgdnento de taxa de concurso púhlico, não versa sohrc naté a
relatird a:et'ridores púhlico! (§ l'do art. 6l dd CF/88). Dispõe, isto sin, sobre

NCCJR

Av Ardré António Masgi, r." 06. SeloÍ A CIrA CEIrr 78049 901 Cuiabá NÍ L (LMI)
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condição pora se chegat à i yestidura em caryo público, que é n hoüento
anterior oo da cardcíerizdção do candidato como seflidor público.
Incohstituciorulidade íomal não conigurada. Noutro gito, não oÍende o Carta
Mllgna a uíílização do salário míníno coitlo critério cle aferiÇão do niyal de
pobrezd dos dspirantes às caÜeiras púbicds, paft! Jitls de concessiío do beneJício
de qae tfttd d Lei copí\aha n" 6.663/01. AÇão diret« de inconstítucionaliddde
julgada iuprocedente.
(ADI 26'72, Relatom Ministra ELLEN GRACIE, Relator p/ Acórdão:
Ministro CARLOS BRITTO, Tribunal Plcno, julgado em 2210612006, DJ
10-11-2006 Pp-00049 EMENT VOL-02255-02 pp-00219 RTJ VOL-00200-
03 PP-01 088 LEXSTF v. 29, n. 338, 200'7, p. 2l-33).

Ademais, o PLC diz, com outras palavras, aquilo que já é estabelecido na Carta Estadual,
mas que os Poderes teimam em dar urna interpretação dissonante. Sigrifica dizer que a Constituição
é violada toda vez que é âberto ceftame de provimerto de vagas no serviço público gg41_g_p19y§!9
do número de vagas a serem disputadas pelos cidadãos que se sentem vocacionados â âtender o
público.

Quer-se dizer com isso que a Propositura respeita cm sua iDtegridade o que estatui a
Constrtuiçào Fsladual no seguinte ponto:

Art. 129 A ,,ld linisttação Público Ílileta e indireta de qualquer dos Poderes do
Estado obedecerá .tos prindpios de legalidade, impessoaliddde, moralidade,
publicidade, ertciência e, tanbén, do seguitlte:

(...);
lII - o edital de com)oct1ção pdru concurso público estdbelecerá.

(..);
b) o nú ero de rdgtl: oferccidds;

A utilização do concurso público sem a previsão de vagas paÉ a fomação de simples
cadastro de reserva é verdâdeira burla à lctra da Constituição Estadual, razão pela qual so toma
impoúante a Propositura que deixa mais claro aquilo que é ululante.

Esse exccsso de c7arcza da Propositura atende ao Princípio Constitucional da
Transparência (Publicidade) e da Moralidade, pois permite que os cidadãos interessados em
pafiicipar do ceftâme saibâm dos riscos da empreitada - pennite-se que os concurseiros avaliem
como melhor utilizar a sua liberdade dc cscolha, verificando se é conveniente e oporluno a sua
participação em concurso público estadual, visto que o risco dç preparação para o certame leva ern

consideração o tempo e o custo com o estudo necessário (investimento em livros e em cursos locais
e ern outras regiões), âs despesâs com o deslocamento para o local das provas, bem como outros
impactos, como o são â convivência com os membros da própda familia e vida social.

Não é só, a Propositura pemitirá que o Poder Público se compofte expressando sua boa-fé
objetiva, indicando com precisão a quantidade de vagas a serem preenchidas para atender sua

5
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nccessidade de seNiÇo; o PLC também impede que as autoridades administrativas, responsáveis
pcla abertura do concurso, utilizem-no como imhumento dc mera arecadação dos valores das
irscrições dos cândidatos, beneficiando-se, o que é mais grave, na disputa dc cargos eletivos, numa
espécie de compra de votos (utilização da máquina pública pâra fins eleitoreiros) mediante a
promessa de nomeação dos possíveis aprovados e se mostrar simpático aos olhos do povo couro
alguán que pretende atender a sua necessidade de trabalho.

Dessa fonna, a Prcpositura atendc ao que estabelece a Cata Magnâ no seguintc
dispositivo:

Árt. 37. A dd i is/ração públictl dircta e indirelo de qudlquet dos poderes da
União, dot Estddos, do Distriío Federal e dos Munici)ios obedecerti aos
ptitlci)ios de legalirlarle, inpessoaliclacle, noralidade, pübliciílade a elciênci.!
(...).

Consigre-se, aindâ, que esta Relatoriâ considera a Justificativa do Autor do Projeto de Lei
Complementar parte integrante deste Parecer.

Por fim é preciso observar que o in'lpedimento criado pelo Projeto de Lei não ati[ge a
situâção em que surjam novas vagas durânte o prazo de validade do co[curso. Nesta situação, o
Estado poderá convocaÍ os aprovados para além tro número de vagas; ou seja, somente nesta
condição, o cadastrc de reserva perdura, pois o que a Propositura está a vedar é apenâs a abertura de
concurso público sem prevrsào de vagas.

Este Projeto de Lei Complementar, portanto, elimina também a via-crucis do candidato à
vaga no seniço público, que, muitas vezes, é ludibriado pclo próprio Estado grâças à ausência dc
transparência dos cadastros de reservas, cumulando no fato do Estado se negar a convocá-lo mesmo
existindo vagas no serviço público. A fâlta de transparência consiste em impedir que o candidato
tenha condiçôes de acompanhar o fluxo de cargos; ou seja, ele é impedido pelo Estado de co[hecer
quais vagas estão preenchidas, quais estão vagas, quem as preenche (concursado ou comissionado
ou terceirizado), se o preenchimento se deu de forma pemanente ou tomporá a, dentre outros
possiveis dâdos. Tais exigênciâs são feitas, porque os obstáculos criâdos pelo próprio Estado
impede que o candidato em cadastro de reserva saiba se houve sua preterição na nomeação. F se-
se, porém, que nem a completâ transparência deixa a o cândidato nâ cerfeza de que o Estado
cumprirá com os seus deveres, fator este que mâÍteriâ o candidato aprovado sempre na expectativa
cle urna nomeação, justiÍicando, mais urna vez, a necessidade da aprovação da presente Propositura.

A Proposição tem o poder de impedir que certas inferpretações vicejer-n; ó o caso da
seguintc inter?retação do próprio Supremo Tribunal Fedcral: "0 surgimenb, ct posíeiori, de
cargos efetit'os durdnte o prazo de validade do concutso público naio gela dileito sübietí\,o à
o elção e dependem, para serem preenchidos, do iuízo de conreniênciat e oportunidade da

Admínistt.tção" (RMS 35671 AgR, Relator Ministro LUIZ FUX, P meira Turma, juigâdo em
l5/05/2020, PROCESSO ELETRONICO DJc-134 DIVULG 28-05-2020 PUBLIC 29-05-2020).

6
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É do Sfp, também, a seguinte orientação: "(...) o ca dítlak) aprcy1(*,
pafa cadastro de reserya só lem a expectatira de nomeaçdo conyolada em direito subjeÍiro se, no
prazo de talídacle do certame, ilemonstror, aléth da ocoüAncia de Naga, prcíe çdo arhitratria/ e
ímoti\tada" (RMS 3ó779 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado ern
20t03/2020, pRocEsso ELETRONTCO DJe-076 DIVULG 2,7-03-2020 PUBLIC 30-01-2020).
Esta interpretação deixa clara a transferência do ôr]us da prova para o candidato, que, geralmente,
não tcm acesso aos meandros do processo do concurso c nem aos dados sobre a preterição arbitráriâ
e imotivada, visto que muitas vezes os cargos são preenchidos por dcsvio de função, a fim de não se
nomcar os caDdidatos aprovados.

Ora, se as vagas que surgem durante o prazo do concurso não geram direito subjetivo dc
[omeação do candidato aprovado, pode-se dizer, então, que as vagas surgidas durante o prazo do
concurso que apenas prevê cadastro de reservâ também não gera direito subjetivo ao caldidato,
confimraldo, mâis uma vez, que a abeúula de um certame com esta característica é modo de criar
falsas cxpectativas no cidadão.

A Propositura não impcde que os cândidatos aprovados fora do número de vagas previsto
em edital componham cadastro de reserva, pois as vagas Í'oram prcvistas na lei do certame (o
edital); nestc caso, os candidatos não [omeados passam a integrâr um cadastro dc reserya, tendo
mera cxpectativa de direito à nomeâção.

O quc o Projeto de Loi impede é que o Estado se aproveite do desejo de trabalhar do
cidadão e crie um cadastro de reserua que nem sempre é utilizâdo. A Propositura quer impedir que a
vo[tade de trabalhar do cândidato se transforme em instÍumelto de geração de falsas expcctativas,
atrapalhândo-o, inclusive, na preparação para disputa de outros ceúames.

Assim, não vislumbramos questôes constitucionais e legais que sejam óbice para a
âprovação do presente Projeto de Lei.

E o parecer.

III - Voto do (â) Relâtor (â)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar n."
34/2020, de autoria do Deputado Delegado Clâudinei.

Sala das Comissões, em QBde .an de2\21.

NLrdR*-!l

Av Andró António Mâ!gi. r." 06, SetoÍ A CPA (lEP: 780,{9 901 Cuiabá MT (LlvlF)



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGrsLATrva Do EsTADo DE MATo GRosso
Secretarla Parlâmentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Cornissão de ConstitLlição, Justlça e Redação

IV - Fichâ dc \rotação

Projeto dc Lei Complcrnc[ta] n.'' 34/2020 Pârecer n.,'661/2021
Reunião da Comissão em .9 tt t a.l I 9aà- /
Presidente: Deputado r,L, ri:-z+^ ê * 1-,,-
Relator {a) Delulado {a) S -,t - f"-c í2,, *- L
Voto Relator (a

PeliN razõcs cxpostils, voto favorável à uprovaçào do Pro.jeto de Lei Cornplcmcntar n.,'34/2020. de
autoria do L) Deleg.rdo Claudinei.

fNcciF'
l*l!\_
la*ú--

Posição na Colnissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a)

IVIemblos (a)
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ALMT
Assembleia Legislativa

ForHA DE voraçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo

ASSEMBLEta LEGtsLArva Do Esraoo DE MaÍo GRosso

Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Reunião 17s Reunião Ordinária Remota
Data 2A/091202L Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NE 3412020
Autor (a) Deputâdo DELEGADO CLAUDINEI

Mêmbros Titulares Sim Não Abstenção

Deputâdo Wilson santos - Presidente x n ! tr
Deputâdo Dr. Eugênio - Vice,Presidente tr ! tr tr
Deputâdo Dilmar Dâl Bosco x tr tr n
Deputâda Janaina Riva x tr tr tr
Deputado Sêbestião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avâllone tr D tr tr
Deputado Faissal E tr tr tr
Deputâdo Eduardo Eotelho tr n tr ú
Deputado Delegado Cleudinei tr tr tr n
Deputado Xuxu Dal Molin tr D tr tr
Soma Íotal 5 0 0 1

Resultado Finâl: Mãtéria re atada pelo Deputado Sebastião Rezênde com parecer FAVORÁVEL, e lida
presencialmente pelo Deputado Fâissê1. Votaram com o relâtor a Deputada lãnãina Riva e os
Deputados Faissal, Wilson Santos presencia mente e Dilmar Dal Bôsco por videoconferênciã. Ausente
o Deputado Dr. Eugênio. Sendo a matéria aprovada com parecer FAVORÁVEL.

Aven dê Afdré Antônlo Mag8i, n e 06, Setor A CPA CEP: 78049 901 Cuiabá MT


